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Instituto Portuário e dos Transportes Marítimos, I. P.

Despacho n.o 6669/2006 (2.a série). — Ao abrigo das disposições
conjugadas dos artigos 35.o e 36.o do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro,
com as alterações decorrentes do Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de
Janeiro, e tendo em conta as competências que, nos termos dos n.os 2
e 3 do artigo 14.o dos Estatutos do Instituto Portuário e dos Trans-
portes Marítimos (IPTM), anexos ao Decreto-Lei n.o 257/2002, de
22 de Novembro, resultam da atribuição da gestão do pelouro dos
portos do Sul, deliberada pelo conselho de administração, na sua
reunião de 2 de Março de 2006:

Subdelego no director de serviços de Obras e Exploração, enge-
nheiro João José Reis Peleja, a competência para a prática dos seguin-
tes actos, no âmbito da Delegação para a Gestão dos Portos do Sul
do IPTM:

a) Assinar o expediente, despacho e correspondência relativos
a assuntos correntes e de gestão administrativa e financeira;

b) Autorizar despesas com aquisição de bens e serviços de fun-
cionamento, até ao limite de E 750, nos termos legais,
excluindo despesas de representação, aquisição de bens de
equipamento e serviços e horas extraordinárias.

3 de Março de 2006. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Eduardo Martins.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 6670/2006 (2.a série). — Nos termos e para os
efeitos do n.o 2 do artigo 185.o da Constituição da República Por-
tuguesa, serei substituído na minha ausência nos próximos dias 13
a 20 de Março de 2006, por motivos da minha deslocação à República
Democrática de Timor-Leste, no quadro da cooperação desenvolvida
no âmbito do Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social, pelo
Secretário de Estado da Segurança Social Dr. Pedro Manuel Dias
de Jesus Marques.

7 de Março de 2006. — O Ministro do Trabalho e da Solidariedade
Social, José António Fonseca Vieira da Silva.

Gabinete do Secretário de Estado do Emprego
e da Formação Profissional

Despacho n.o 6671/2006 (2.a série). — Considerando que o
Decreto-Lei n.o 95/92, de 23 de Maio, ao estabelecer o regime de
certificação profissional, prevê a criação de comissões técnicas espe-
cializadas, de base tripartida, que têm como competências a elaboração
de projectos de normas de certificação e a emissão de pareceres para
determinados sectores ou áreas profissionais;

Considerando que nos termos da alínea a) do n.o 2 do artigo 16.o
do referido diploma, o Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social
deverá nomear dois técnicos qualificados das áreas do emprego, for-
mação profissional e trabalho para integrar as comissões técnicas espe-
cializadas, assumindo um deles a função de coordenador;

Considerando ainda a necessidade de proceder a reajustamentos
em algumas comissões técnicas especializadas, em função de proposta
apresentada nesse sentido pelo conselho directivo do IEFP e no uso
dos poderes que me foram conferidos pelo despacho n.o 10 847/2005
(2.a série), de 28 de Abril, publicado no Diário da República, 2.a série,
de 13 de Maio de 2005, determino:

a) Na comissão técnica especializada da área da aviação civil,
em substituição de Sónia Alexandra Domingos Pinto e de
Teresa Paula Vigia Bento Múrias, nomeio Miguel Óscar
Machado Crespo e Ana Cristina da Costa de Almeida Mendes
Pinto, exercendo o primeiro as funções de coordenador;

b) Na comissão técnica especializada da área do calçado, em
substituição de Susana Isabel Guiomar do Rosário Catarino,
nomeio Fernanda João Vizetto Guerreiro Duarte;

c) Na comissão técnica especializada da área da cerâmica, em
substituição de Susana Maria Nunes dos Reis, nomeio Paula
Cristina Girão Bastos;




